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Senhora Presidente,

Senhores Vereadores

Submeto à apreciação dos nobres pares, o incluso projeto de lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a Prefeitura do Município de Garça a distribuir leite aos idosos cadastrados na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, nos moldes do Programa “Viva Leite” implementado pelo Governo do Estado de São Paulo.
O leite é um alimento vital para o ser humano. Desde a mais tenra idade ele faz parte da dieta do ser humano.

Com a chegada da terceira idade, este alimento volta a ter uma significância muito grande, pois além de ser um alimento rico em proteína e vitaminas, contém uma substancia química imprescindível nesta fase da vida humana: o cálcio, tão necessário para a manutenção da saúde óssea e articular, e um problema recorrente em pessoas de idade mais avançada.
Diante desta realidade, medidas de âmbito estadual e federal vêm sendo tomadas para que esta clientela possa ser atendida em suas necessidades nutricionais, mormente, o fornecimento de dieta láctea freqüente, de boa qualidade e enriquecida com elementos nutricionais úteis à esta fase do ciclo de vida humano.

Uma destas iniciativas foi tomada pelo Governo do Estado de São Paulo, através do programa “Viva Leite”, que a princípio era destinado tão somente a crianças, mas atualmente já beneficia também a idosos de diversos municípios paulistas, através de iniciativas como esta que agora encetamos, e que esta em total consonância com os princípios assistenciais do governo paulista, e também da perspectiva de atendimento humanitário do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

Esse projeto, portanto, visa colaborar para que políticas assistências como esta possam ser implementadas pelo Município, e venha a beneficiar a um número relevante de idosos, e especialmente aqueles mais carentes e que prescindem do auxilio do Poder Público para terem acesso a uma dieta mais rica, balanceada e que lhes permita uma melhor qualidade de vida.
Enfim, são esses os fundamentos que norteiam a presente proposta, que submetemos à elevada avaliação dos nossos pares.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2009.

GRAZIELA TELLES MATHIAS MANCHINI

VEREADORA
PROJETO DE LEI N.º CM  55/2009

Autoriza a prefeitura do município de Garça a distribuir leite aos idosos cadastrados na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, nos moldes do Programa “Viva Leite” implementado pelo Governo do Estado de São Paulo.
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º - Fica a Prefeitura do Município de Garça, autorizada a distribuir leite aos idosos cadastrados na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.
Art. 2º - A distribuição do leite será, nos moldes do Programa “Viva Leite” implementado pelo Governo do Estado de São Paulo., obedecidos aos seguintes critérios:
I - renda familiar de até 2 (dois) salários mínimos;
II - comprovação de residência no município de no mínimo 2 (dois) anos;
III - mínimo de 60 anos de idade;
§ 1º Terão prioridade no atendimento àqueles com mais de 65 anos e atendimento preferencial aos idosos portadores de doença crônica ou que necessitem de uso contínuo de medicamento.
§ 2º - O leite só poderá ser retirado por terceiros, com autorização por escrito do beneficiado.
Art. 3º - A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.
Art.4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 10 de agosto de 2009.

GRAZIELA TELLES MATHIAS MANCHJINI

VEREADORA
